
ARRANJOS INTERFEDERATIVOS NO NOVO MARCO 
REGULATÓRIO: QUAL O PAPEL DAS AGÊNCIAS 
INTERMUNICIPAIS E AGÊNCIAS MUNICIPAIS



ARRANJOS INTERFEDERATIVOS

• Entes:  Federal, Estadual e Municipal com atuação autônoma;

• Objetivo dos arranjos: Melhorar  atividades desenvolvidas;

• Arranjos devem possibilitar a otimização das atividades, sempre voltado para o 
interesse público;

• Os entes não perdem a autonomia, mas se submetem ao interesse do arranjo 
iterfederativo, para “fazer mais com menos”;

• Isso tudo observando as características locais Exp: Plano Diretor do município;

• Na regionalização da prestação de serviços e mesmo para gerir a prestação 
regionalizada,  é permitido por consórcio.



AGÊNCIAS REGULADORAS INTERMUNICIPAIS E MUNICIPAIS

• LEGISLAÇÃO: Lei nº 11.445/2007, Lei nº 14.026/2020, Decreto nº 6.017/2007, 
Decreto nº7.217/2010 e outras.

• Agências Intermunicipais em modelo de Associação Publica de Direito Público 
em forma de Consórcio;

• Agências Municipais por legislação do próprio município.



FORMA DE ARRANJO MAIS VIÁVEL

• Autonomia administrativa e financeira;

• Situação financeira estável;

• Sem repasse e recursos direto do orçamento dos municípios;

• Sem rateio de despesas;



VANTAGENS DO CONSORCIO

• Os custos otimizados pela escala; 

• Independência técnica na normatização e fiscalização do setor;

• Uniformização das normas de regulação no setor, facilitando sua 
aplicabilidade por parte dos prestadores e seu controle pelos órgãos de 
fiscalização;

• Fortalecimento do setor, contribuindo para a gradativa ampliação e melhoria 
da qualidade dos serviços prestados em saneamento básico.
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MODELOS REGULADOS

• AUTARQUI ESTADUAL – CASAN.........................................................151

• AUTARQUIA ESTADUA – SANEPAR......................................................1

• AUTARQUIAS MUNICIPAIS (SAMAE’s)...............................................  22

• ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL (DAE’S/SECRETARIAS..............  22

• CONCEÇÕES PRIVADAS....................................................................... 8

• ECONOMIA MISTA.............................................................................. 1

• CONCESSÃO PARCIAL.......................................................................... 1

• ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS............................................................ 3



• VANTAGENS DO CONSÓRCIO

• Acompanhamento dos PMSB, participando inclusive das 
audiências públucas, capacitando os servidores municipais para 
acompanhamento das metas.

• As áreas rurais são supridas nos PMSB em grande número de 
municípios;

• A ARIS estabeleceu um projeto piloto com perspectiva de abranger 
todo o estado;

• NÚMERO DE CADASTROS REALIZADOS ATÉ 2017  =  1764



Nº de municípios 

regulados presentes

Nº  de técnicos 

capacitadas
Data Local

AMOSC 14 34 08/08/2016 Chapecó

AMERIOS 10 25 09/08/2016 Maravilha

AMEOSC 10 22 31/08/2016 São Miguel do Oeste

AMNOROESTE 4 14 01/09/2016 São Lourenço do Oeste

AMAUC 13 18 18/10/2016 Concórdia

AMMOC 1 1 18/10/2016 Concórdia

AMAI 12 31 02/02/2017 Xanxerê

AMARP 7 18 21/02/2017 Videira

AMVALI 7 24 03/05/2017 Jaraguá do Sul

GRANFPOLIS 6 19 13/06/2017 e 28/08/2017 Florianópolis

AMURES 13 41 18/07/2017 Lages

AMURC 1 5 18/07/2017 Lages

AMPLASC 1 3 18/07/2017 Lages

AMAVI 19 39 21/08/2017 Rio do Sul

AMPLANORTE 7 26 24/08/2017 Mafra

TOTAL 125 320



• CONVÊNIOS E ACT’S

• SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SES, DEFESA CIVIL, MPSC, 

COMITÊ DA CRISE HÍDRICA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL-

SC;

• FECAM E ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS;

• INSTITUIÇÕES DE ENSINO – UNIVERSIDADES;

• CONESAN; CONSEMA; 

• COMITÊS DE BACIAS; OUTROS



OUTRAS PARTICIPAÇÕES

• As campanhas são realizadas em parceria com municípios  via Secretaria 
Municipal de Educação;

• Vídeo e Folder do consumo sustentável da água;

• Vídeo e Folder de combate ao mosquito da Dengue;

• Vídeo e Folder do descarte correto dos Resíduos Sólidos;

• Folder do correto tratamentamento individual do esgotamento sanitário





ADIR FACCIO 
Diretor Geral

Muito Obrigado!

Sítio eletrônico
www.aris.sc.gov.br

Endereço
Rua General Liberato Bittencourt, Nº1885   
Centro Executivo Imperatriz - 12º Andar
Estreito – Florianópolis SC - CEP 88070-800


